
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA .

rocesso .no. : 13823.000120/99-24
Recurso n°, : 124.743 .
Matéria:: 'IRPF - EX.: 1997.
Recorrente ": JÚLIO FERR;EIRA JÚNIOR .
Recorrida : DRJem RIBEIRÃO PRETO -SP
Sessão de : 31 DE MAIO DE 2001

'R E S O L"U ç Ã O N°. 102-2.025

\(istos, relatados e discutidos os presentes. autos de recurso

interposto por JÚLIO FERREIRA JÚNIOR.,

!
RESOl,.v~M ,os •Membrós da Segunda Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento

em diligência, nos térmos do voto do Relator.

..•.. . .•..-.... !.-t' ",•••,.

ANTONIO DE FREITAS DUTRA .
PRESIDENTE . ,

~~~~~t~s~~:~
RELATORA

FÓRMALlZADO EM: 2 7 J lJ L 2001

. Participaram, .ainda, do presente julgamento, o~ C9nselheiros AMAURY MACIEL,
'.' ~

VALMIR SANDRI, NAURY FRAGOSO TANAKA, MARIA BEATRIZ ANDRADE DE
, ,

CARVALHO e LUIZ' FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES. "Ausente,

~) , justificadamente, o Conselheiro LEONARDO MUSSI DA SILVA.
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Processo nO. : 13823.000120/99-24
Resolução nO. : 102-2.025
Recurso nO.: 124.743
Recorrente : JÚLIO FERREIRA JÚNIOR

\.

..

RELATÓRIO

JÚLIO FERREIRA JÚNIOR, inscrito noC.P.F-MF sob o n°

'924.966.288-20, com endereço a RuBPas Caxambu, 310 -Zona Sul -1I~a Solteira -

SP, jurisdicionado à: D~legacia da Receita F~deralem Araçatuba/SP, recorre da

decisão proferida pela DRJ- RIBEIRÃO PRETO/SP que manteve o lançamento

decorrente de revisão da ,declaração de rendimentos relativo ao exercício de 1997--
- .

ano base 1996,. onde a exig~ncia do pagamento do imposto suplementar de R$

631,24, acrescido de juros de mora, multa de ofído de 75% e ainda a devolução da

restituição de 'imposto recebida de R$ 934,19, totaliza o crédito' tributário' de R$
. .

2.370,07, conforme autuação acostada aos autos às fls. 01/05.

"

Após examinar os autos,' a autoridade julgadora singular, em sua

bem fundamentada decisão de fls. 68/73, julgou a ação em decisão assim

ementada:

"Assunto: 'Imposto sobre.a Renda de Pessoa Física - IRPF

Ano-calendário: 1996

Ementa: ACORDO JUDICIAL. REPOSiÇÃO DE PERDAS
,SALARIAIS ..

A denominação é irrelevante para determinar o tratamento
tributário.

LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Irresignado;o' Contribuinte em seu Recurso Voluntário, acostados'

aos autos às fls. 80/85 alega em síntese que: (.1

. ,. , . ' '. (J,~r1L./
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Processo nO. :'13823.0001.20/99-24
Resolução nO. : 102-2.025

MINISTÉRIO DA FAZENDA.
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA '

Preliminarmente, quanto ao depósito correspond~nte à 30%

(trinta por cento) do débito, para a interposição do presente recurso,

o recorrente esclarece que não dispõe de recursos para tanto, além

qe entender que o .referidodepósito viola princípios constitucionais;

:::: :

3

não houve, julgamento, ou decisão condenatór~apela justiça do

trabalho para que a totalidade, face ao reconhecimento do direito'
. . '.

dos obreiros, situação que certamente terià outro tratamento no

tocante a tributação, vez que aí sim, estaria ocorrendo o pagamento

de salários e, por conseguinte, haveria de incidir o Imposto de

renda, como também a contribuição previdenciária e ~e seguridade'

social, como determina a lei;

- . ap ,que ocorreu realmente, no acordo homologado pelo poder

Judiciário, cuja cons~qüência foi ô pagamento da indenização pela
, '

empregadora, foi a negociação entre as partes sem reconhecimento '
, , ' . .

de qualquer direito dos obreiros, bem como de obrigação. da

empregadora; ./&(f1<

indenizaçãe;>é conseqü~ncia, no presente,caso, de acordo entre

" as partes - emprega'dora e o sindicato dos empregados '- sindicato

que 'atuou na condição, de substituto processual de todos os
. .

empregados -da emprésa, para - por fim a várias reclamações

trabalhistas. reinvidicatórias de perd~s salariais, '.'decorrentes dos
\ . . .

planos econômicos do' Governo Federal" ho~ologado pelo ,Poder

Judiciário;

i,
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Pracessa nO. : 13823.000120/99-24 .
Resaluçãa nO. : 102-2.025

Assim, não. há que se falar em. pagamento. de salário., tributável

na fante par determinação. legal. a gue acarreu fai a pagamento. de

indenização. para reparação, ainda que pa~Cial, das perdas safridas

pela classe trabalhadara;

- estabelece alei, através do dispasitiva legal acima as exigências

legais .para incidência de .Impasta de Renda, bastando., partanta,

analisar se a indenização. abjeta da natificaçãa da ara 'recarrente

esta sujeita àtributaçãa, au seja, se a mesma tem respalda 'Iegal;. ;". .

indenização. não. é pagaménta e não.,; se canfunde com

remuneração.. Enquanto. a remuneração. é pa9amenta de serviço., a

indenização. supre um dana' e não. se canstitui um fato. geradar de

ImpastO de Renda. Assim .a, impartância recebida de sua

empregadara a título de :'indenizaçãa não. tributável", frise-se, não

esta sujeita, de fato. e de 'direita, à incidência da impasta de renda.

Dacumentas às fls. 86/120, acampanham a recurso. valuntária da

contribuinte.

Despacho negando. seguimento ao recurso voluntário às fls. 121,

por falta de prava do recolhimento do depósito exigido pelo art. 33,9 2° da Decreto

n° 70235 de 06.03.1972.

Comunicado n° 08102031/099/2000 expedida pela Agência da.. .
Réceita Federal em Pereira Barreto, às fls. 122, remetida ao Contribuinte,

informando a não. seguimento do recurso.voluntário.

Juntada do AR às fI. 123/~Y(Ú
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Processo nO. : 13823.000120/99-24
Resolução nO. : 102-2.025,

\
, '

Ofício às fls. 124/127, remetida pela 28 Vara Federal de Araçatuba -

Seção Judiciária de São Paulo, notificando ~a, agência da Receita Federal em

Pereira BarretotSP, sobre o deferimento de pedido liminar referente ao depósito de. ,
, ,

30%.

Certidão às fls. 128, encaminhando o processo para a

SECAV/ORJ/RPO-SP., diante da limfnar con'cedidá e acostada às fls. 124/127.

t

Despacho DRJ/RPO/DIADI N° 2291/00, às fls. 129, encaminhando

os autos ao Primeiro Conselho de Contribuintes.

'Documentos referentes <:\0 depósito de 30% às fls .130/156.

Petição do Recorrente às fls. 157 acompanhada de documentos

anexados às fls. \158/164, alegando na íntegra: ,

':Ocorre, senhor delegado, que conforme doc~mentos anexo, a
CESP - Companhia Energética de São Paulo, reconheceu a dívida
pela não retenção na fonte do imposto de renda como de sua
responsabilidade erer)egoeiou-a com a Receita Federal utilizando o
REFIS, plano de Recuperação das Dívidas Fiscais. '

, Desta forma, solicito de Vossa Senhoria a extinç~o do Citado
prócesso, colocando'"-me a disposição' pàra qualquer inform~ção
adicional. li '

..
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MINI'STÉRIO DA FAZENDA
-PRIMEIRO CONSELHO DE CONT'RIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA . ,

. Processo n°. : 13823.000120/99-24 .
Resolução n~. : 102-2.02q

VOTO

Conselheiro MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO, Relatora'

/

o Contribuinte/Recorrente alega em seu' recurso, que fora autuado
• . I I

pela inclusão de importância recebida á título de indenização judicial paga através
, ~. . .

de acordo . firmado entre- o empregador e seu sindicato declass~, sendo

homófogado judicialmerite'~

. Solicita o Recorrent~ atraves de petição acostada às fls. 157; que o

presente processo seja extin(o; .Já que o valor da autuação fc;>raassumido pele!>
• I. ,

. empregador, ora CESP - Companhia Energética de São Paulo. '.. /

. Assim, tendo 'em vista que a CESP - Companhia Energética de São
. ," . ~

Paulo, conforme docum~ntos de fls: 158/164, reconhece a dívida .pela não retenção.

do imposto de renda devido na fonte. sobre a verba indenizatória" paga a seu
I ~ ~

funcionário, incluindo o montante do débito tributário no valor de R$ 2.370,07 (dois..
mil, trezentos e setenta.reais e sete centavos) no programa de recuperação Fiscal -

REFIS, vôto no sentido de CONVçRTER O ~UL~AMENTO ÉM DILlGÊ~CIA para J

.que a DeJeg~cià da Receita Federal de Araçatuba, em procedimento defiscalização

-diligência, .apure e informe o que sesegúe<

. 1. Se o montante do Imposto de Renda devido na Fonte denunciado
. . \ . .

junto ao REFIS teve como base de cálculo o rendimento Teajustado;
, ( '. . - fV'Iv(Ú'

\. I I
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2, Se a CESP - Companhia Energética de São Paulo na
j

determinação do montante denunciado no REFIS refez.,a sua folha

de pagamento incluindo a verba . indenizatória como rendimento
r'

'tri.butável;' e

.3. Se em decorrênciá de qualquer das hipótes~s a~ima a CÉSP -

Comp~mhia: E~ergética.de São Paulo' solicitou a retificação da

Declaraçãode Imposto de Renda retido na fonte - DIRF, incl~indo o. .
beneficiário do rendimento, objeto do crédito tributário confessado.. .

I.sto posto, após cumprida a diligência e apurado o valor do Imposto

de Renda, devido na fonte em nome do Recorrente, ~enunciado pela GESP -

Companhia Energética de, São Paulo no 'REFIS, seja procedida pela Delegacia da
. .

Receita Federal em Araçatuba a' revisão do lançamento objeto da presente lide, a

fim de apurar eventuais diferenças d'e crédítóstri~utários a s.erem constitúídos.

É o meu voto ..

Sala das Sessões - DF, em 31 de maio de 2001.
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